
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.151, DE 2016 
(Do Sr. Max Filho) 

 
Altera o art. 13 da Lei nº 13.103/2015, para dispor sobre a exigibilidade 
de exame toxicológico para motoristas profissionais. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
5
9
5
4
5
A
*

 
C

0
0

5
9

5
4
5

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7159 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5151/2016 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 13 da Lei nº 13.103, de 2 de 

março de 2015, que “dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, e as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 2007 (empresas e transportadores 

autônomos de carga), para disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do 

motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985; revoga 

dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá outras providências”, com 

a finalidade de adequar o prazo de exigibilidade do exame toxicológico com janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias para motoristas profissionais. 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 13.103/2015 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 13. O exame toxicológico com janela de detecção mínima de 90 

(noventa) dias será exigido:  

 

I – em 1 (um) ano, a partir da entrada em vigor desta Lei, nos casos 

de motorista profissional empregado, previstos nos §§ 6º e 7º do art. 168 e 

no inciso VII do art. 235-B da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II – em 5 (cinco) anos a partir da entrada em vigor desta Lei, para o 

disposto no art. 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, introduziu, na Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT) e no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a exigência do 

exame toxicológico de larga janela de detecção para motoristas profissionais.  

No âmbito do CTB (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), o 

referido exame, com janela de detecção mínima de 90 dias, é exigido de condutores 

das categorias C, D e E (que se referem a veículos de carga e de passageiros com 

mais de oito lugares) por ocasião da aquisição e renovação da Carteira Nacional de 
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Habilitação (CNH), na respectiva categoria. Além disso, os condutores das 

categorias C, D e E cuja CNH tenha validade de cinco anos deverão fazer o exame 

a cada dois anos e seis meses, a contar da aquisição ou renovação da CNH, 

enquanto aqueles cuja CNH tenha validade de três anos deverão fazer o exame a 

cada um ano e seis meses. 

Vale registrar, a propósito, que a Resolução CONTRAN nº 517/2015, 

editada em janeiro daquele ano, já havia previsto a realização do referido exame 

toxicológico no processo de habilitação de condutores nas categorias C, D e E, 

encarregando o órgão máximo executivo de trânsito da União (DENATRAN) de 

credenciar as entidades prestadoras de serviço laboratoriais, comprovadamente 

aptas à realização da análise laboratorial. Essa norma do CONTRAN, editada antes 

mesmo da respectiva previsão legal, baseou-se no fato de a Resolução CONTRAN 

nº 425/2012, em seu em seu art. 4º, inciso II, alínea “b”, exigir a necessidade de 

verificação de indícios do consumo de substâncias psicoativas para a renovação e 

adição de categoria da CNH.  

Em seu art. 13, a Lei nº 13.103/2015 estabelece um cronograma 

para a exigibilidade do exame toxicológico, diferenciando as várias hipóteses 

(admissional, demissional, obtenção ou renovação da CNH etc). Entretanto, a 

prática tem mostrado a impossibilidade de cumprimento do referido cronograma, no 

que se refere às obrigatoriedades pertinentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Isso 

pode ser comprovado pelo fato de o CONTRAN ter adiado, por duas vezes, a 

exigência de exame toxicológico para obtenção ou renovação da CNH nas 

categorias C, D e E. 

Não contestamos, de forma nenhuma, a importância de se evitar 

episódios de condutores usuários de drogas em nossas rodovias, a bem da 

segurança do trânsito. Entretanto, entendemos que a norma deve revestir-se de 

razoabilidade para que possa ser imposta aos cidadãos.  

A realização do exame toxicológico de largo espectro traz inúmeras 

dificuldades para os condutores, particularmente os autônomos, tendo em vista a 

existência de poucos laboratórios credenciados no País. Em algumas Unidades da 

Federação sequer existem serviços laboratoriais aptos, o que obriga o envio das 
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amostras colhidas para outro Estado (ou até mesmo para o exterior), o que eleva os 

custos a serem suportados pelos profissionais, hoje estimados entre R$400,00 e 

R$600,00. Num momento como o que vive o País, com crise econômica, diminuição 

da atividade empresarial e desemprego, esse custo é impeditivo para a maioria dos 

condutores. 

Ademais, se poucos laboratórios podem realizar os exames, os 

prazos para entrega dos laudos são bastante elásticos, comprometendo o bom 

andamento dos processos de aquisição ou renovação da CNH, nas categorias C, D 

e E. Essa demora pode ser letal para os condutores profissionais, que dependem da 

CNH válida para o exercício de suas atividades. Eles, certamente, não podem ficar a 

mercê dessa situação, com sua capacidade de trabalho comprometida por uma 

regulamentação que desconsidera as circunstâncias de sua aplicação.  

A título de exemplo, notícia publicada, em 27 de abril último, no 

Portal G1, informa que o departamento de trânsito de Pernambuco acumula, desde 

o dia 2 de março, cerca de três milhares de solicitações de condutores que precisam 

da CNH nas categorias C, D e E. A demora no processo e para a divulgação do 

resultado do exame toxicológico é apontada pelo referido órgão como razão para 

esse acúmulo de pedidos. Na tentativa de evitar a paralização dos processos, 

alguns Estados têm recorrido a liminares judiciais para isentá-los da exigência do 

exame toxicológico de largo espectro para obtenção e renovação de CNH de 

motoristas profissionais, de forma a que possam dar vazão aos pedidos em suas 

respectivas circunscrições.  

Diante dos fatos apresentados, estamos propondo uma nova 

redação para o art. 13 da Lei nº 13.103/2015, estendendo para cinco anos o prazo 

para a exigibilidade do exame toxicológico de largo espectro nos casos previstos no 

art. 148-A do CTB. Importa ressaltar que a definição desse prazo não foi aleatória. O 

art. 10 da mesma Lei nº 13.103 confere prazo de cinco anos para que o poder 

público adote medidas visando aumentar a disponibilidade de locais adequados para 

repouso e descanso dos motoristas profissionais de transporte rodoviário de 

passageiros e de cargas. Ora, se o poder público tem esse prazo para tomar as 

providências que lhe cabem, não vemos porque não se poderia conferir a mesma 
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prerrogativa para os condutores. Pretende-se que, nesse intervalo de tempo, já 

exista, pelo menos, um número razoável de laboratórios credenciados. 

Na certeza da justiça de que se reveste a iniciativa, esperamos 

contar com o apoio de todos os Parlamentares na aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2016. 

MAX FILHO 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007 (empresas e transportadores 

autônomos de carga), para disciplinar a 

jornada de trabalho e o tempo de direção do 

motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 

25 de novembro de 1985; revoga dispositivos 

da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá 

outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O poder público adotará medidas, no prazo de até 5 (cinco) anos a contar 

da vigência desta Lei, para ampliar a disponibilidade dos espaços previstos no art. 9º, 

especialmente:  

I - a inclusão obrigatória de cláusulas específicas em contratos de concessão de 

exploração de rodovias, para concessões futuras ou renovação;  

II - a revisão das concessões de exploração das rodovias em vigor, de modo a 

adequá-las à previsão de construção de pontos de parada de espera e descanso, respeitado o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos;  

III - a identificação e o cadastramento de pontos de paradas e locais para espera, 

repouso e descanso que atendam aos requisitos previstos no art. 9º desta Lei;  
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IV - a permissão do uso de bem público nas faixas de domínio das rodovias sob 

sua jurisdição, vinculadas à implementação de locais de espera, repouso e descanso e pontos 

de paradas, de trevos ou acessos a esses locais;  

V - a criação de linha de crédito para apoio à implantação dos pontos de paradas.  

Parágrafo único. O poder público apoiará ou incentivará, em caráter permanente, a 

implantação pela iniciativa privada de locais de espera, pontos de parada e de descanso.  

 

Art. 11. Atos do órgão competente da União ou, conforme o caso, de autoridade 

do ente da federação com circunscrição sobre a via publicarão a relação de trechos das vias 

públicas que disponham de pontos de parada ou de locais de descanso adequados para o 

cumprimento desta Lei.  

§ 1º A primeira relação dos trechos das vias referidas no caput será publicada no 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da publicação desta Lei.  

§ 2º As relações de trechos das vias públicas de que trata o caput deverão ser 

ampliadas e revisadas periodicamente.  

§ 3º Os estabelecimentos existentes nas vias poderão requerer no órgão 

competente com jurisdição sobre elas o seu reconhecimento como ponto de parada e 

descanso.  

 

Art. 12. O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 235-C do Capítulo I do Título III da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, e no caput e nos §§ 1º e 3º do art. 67-C do Capítulo III-A da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, produzirá efeitos:  

I - a partir da data da publicação dos atos de que trata o art. 11, para os trechos das 

vias deles constantes;  

II - a partir da data da publicação das relações subsequentes, para as vias por elas 

acrescidas.  

Parágrafo único. Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias de sujeição do 

trecho ao disposto na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, com as alterações constantes desta Lei, a fiscalização do seu cumprimento 

será meramente informativa e educativa.  

 

Art. 13. O exame toxicológico com janela de detecção mínima de 90 (noventa) 

dias de que tratam o art. 148-A da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, os §§ 6º e 7º do art. 168 e o inciso VII do art. 235-B da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será exigido:  

I - em 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, para a renovação e habilitação 

das categorias C, D e E;  

II - em 1 (um) ano a partir da entrada em vigor desta Lei, para a admissão e a 

demissão de motorista profissional;  

III - em 3 (três) anos e 6 (seis) meses a partir da entrada em vigor desta Lei, para o 

disposto no § 2º do art. 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;  

IV - em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses a partir da entrada em vigor desta Lei, para 

o disposto no § 3º do art. 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.  

Parágrafo único. Caberá ao Contran estabelecer adequações necessárias ao 

cronograma de realização dos exames.  
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Art. 14. Decorrido o prazo de 3 (três) anos a contar da publicação desta Lei, os 

seus efeitos dar-se-ão para todas as vias, independentemente da publicação dos atos de que 

trata o art. 11 ou de suas revisões. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

 

Art. 168. Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições 

estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério 

do Trabalho:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - na admissão;  

II - na demissão;  

III - periodicamente. 

§ 1° O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão 

exigíveis exames:  

a) por ocasião da demissão;  

b) complementares.  

§ 2° Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para 

apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva 

exercer.  

§ 3° O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e 

o tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos.  

§ 4° O empregador manterá no estabelecimento o material necessário à prestação 

de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade.  

§ 5° O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será 

comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 6º Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão e por ocasião 

do desligamento, quando se tratar de motorista profissional, assegurados o direito à 

contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos 

respectivos exames. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º, será obrigatório exame toxicológico com 

janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, específico para substâncias psicoativas que 

causem dependência ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo 

ser utilizado para essa finalidade o exame toxicológico previsto na Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 

(sessenta) dias.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 169 Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas 

em virtudes de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de 

conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV-A 

Do Serviço do Motorista Profissional 

Empregado 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,   com redação da denominação dada pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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Art. 235-B. São deveres do motorista profissional empregado: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - estar atento às condições de segurança do veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância aos 

princípios de direção defensiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada 

no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - respeitar a legislação de trânsito e, em especial, as normas relativas ao tempo 

de direção e de descanso controlado e registrado na forma do previsto no art. 67-E da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 

45 dias após a publicação) 

VI - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

VII - submeter-se a exames toxicológicos com janela de detecção mínima de 90 

(noventa) dias e a programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica, instituído pelo 

empregador, com sua ampla ciência, pelo menos uma vez a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) 

meses, podendo ser utilizado para esse fim o exame obrigatório previsto na Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 

(sessenta) dias. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. A recusa do empregado em submeter-se ao teste ou ao programa 

de controle de uso de droga e de bebida alcoólica previstos no inciso VII será considerada 

infração disciplinar, passível de penalização nos termos da lei. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) 

horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2 (duas) horas extraordinárias ou, mediante 

previsão em convenção ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista 

empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso 

e descanso e o tempo de espera. (Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  

renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Será assegurado ao motorista profissional empregado intervalo mínimo de 1 

(uma) hora para refeição, podendo esse período coincidir com o tempo de parada obrigatória 

na condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º 

do art. 71 desta Consolidação. (Primitivo § 3º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  

renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
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3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da 

referida Lei) 

§ 3º Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) 

horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de 

parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas 

no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao 

fim do primeiro período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o 

motorista profissional empregado permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua 

residência por mais de 24 (vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo ou 

em alojamento do empregador, do contratante do transporte, do embarcador ou do destinatário 

ou em outro local que ofereça condições adequadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, 

de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com o acréscimo 

estabelecido na Constituição Federal ou compensadas na forma do § 2º do art. 59 desta 

Consolidação. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 6º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta 

Consolidação. (Primitivo § 5º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 8º São considerados tempo de espera as horas em que o motorista profissional 

empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do embarcador 

ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria transportada em 

barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computados como jornada de trabalho e nem 

como horas extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 9º As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas na proporção de 30% 

(trinta por cento) do salário-hora normal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista empregado 

prejudicará o direito ao recebimento da remuneração correspondente ao salário-base diário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8º for superior a 2 (duas) horas 

ininterruptas e for exigida a permanência do motorista empregado junto ao veículo, caso o 

local ofereça condições adequadas, o tempo será considerado como de repouso para os fins do 

intervalo de que tratam os §§ 2º e 3º, sem prejuízo do disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações 

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de trabalho, 
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ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista empregado não 

tem horário fixo de início, de final ou de intervalos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 14. O empregado é responsável pela guarda, preservação e exatidão das 

informações contidas nas anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, 

ou no registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou nos rastreadores ou 

sistemas e meios eletrônicos, instalados nos veículos, normatizados pelo Contran, até que o 

veículo seja entregue à empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser enviados a distância, a critério do 

empregador, facultando-se a anexação do documento original posteriormente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 16. Aplicam-se as disposições deste artigo ao ajudante empregado nas operações 

em que acompanhe o motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 

automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar 

trabalhos de construção ou pavimentação e aos operadores de tratores, colheitadeiras, 

autopropelidos e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 

agrícola ou a executar trabalhos agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 

30/7/2015) 

 

Art. 235-D. Nas de longa distância viagens com duração superior a 7 (sete) dias, o 

repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem 

prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) 

horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se 

a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso: (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 (dois) períodos, sendo 

um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas ininterruptas, a serem cumpridos na mesma 

semana e em continuidade a um período de repouso diário, que deverão ser usufruídos no 

retorno da viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 

de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de longa distância de 

que trata o caput fica limitada ao número de 3 (três) descansos consecutivos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 3º O motorista empregado, em viagem de longa distância, que ficar com o 

veículo parado após o cumprimento da jornada normal ou das horas extraordinárias fica 
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dispensado do serviço, exceto se for expressamente autorizada a sua permanência junto ao 

veículo pelo empregador, hipótese em que o tempo será considerado de espera. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 4º Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o pagamento 

de qualquer remuneração, o período em que o motorista empregado ou o ajudante ficarem 

espontaneamente no veículo usufruindo dos intervalos de repouso. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 5º Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no 

mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o veículo em movimento, 

assegurado o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento 

externo ou, se na cabine leito, com o veículo estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º Em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de jornada 

de que trata o art. 235-C, devidamente registradas, e desde que não se comprometa a 

segurança rodoviária, a duração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado 

poderá ser elevada pelo tempo necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao seu 

destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo transportado 

por qualquer meio onde ele siga embarcado e em que o veículo disponha de cabine leito ou a 

embarcação disponha de alojamento para gozo do intervalo de repouso diário previsto no § 3º 

do art. 235-C, esse tempo será considerado como tempo de descanso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 8º Para o transporte de cargas vivas, perecíveis e especiais em longa distância ou 

em território estrangeiro poderão ser aplicadas regras conforme a especificidade da operação 

de transporte realizada, cujas condições de trabalho serão fixadas em convenção ou acordo 

coletivo de modo a assegurar as adequadas condições de viagem e entrega ao destino final. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os seguintes 

dispositivos: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

I - é facultado o fracionamento do intervalo de condução do veículo previsto na 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, em períodos de no 

mínimo 5 (cinco) minutos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - será assegurado ao motorista intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, 

podendo ser fracionado em 2 (dois) períodos e coincidir com o tempo de parada obrigatória na 

condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º do 

art. 71 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 

DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no curso da mesma 

viagem, o descanso poderá ser feito com o veículo em movimento, respeitando-se os horários 
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de jornada de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o repouso em alojamento 

externo ou, se em poltrona correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 

45 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-F. Convenção e acordo coletivo poderão prever jornada especial de 12 

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para o trabalho do motorista 

profissional empregado em regime de compensação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-G. É permitida a remuneração do motorista em função da distância 

percorrida, do tempo de viagem ou da natureza e quantidade de produtos transportados, 

inclusive mediante oferta de comissão ou qualquer outro tipo de vantagem, desde que essa 

remuneração ou comissionamento não comprometa a segurança da rodovia e da coletividade 

ou possibilite a violação das normas previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, 

de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 235-H. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Seção V 

Do Serviço Ferroviário 

 

Art. 236. No serviço ferroviário - considerado este o de transporte em estradas de 

ferro abertas ao tráfego público, compreendendo a administração, construção, conservação e 
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remoção das vias férreas e seus edifícios, obras-de-arte, material rodante, instalações 

complementares e acessórias, bem como o serviço de tráfego, de telegrafia, telefonia e 

funcionamento de todas as instalações ferroviárias – aplicam-se os preceitos especiais 

constantes desta Seção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 

6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 

resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento 

da suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras 

penalidades, ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 

poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  
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III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 425, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o exame de aptidão física e 

mental, a avaliação psicológica e o 

credenciamento das entidades públicas e 

privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º a 4º 

e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I e Art. 141, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 

4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito – SNT; 

Considerando a necessidade de adequação da legislação para conferir o direito de 

recurso aos condutores e candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores, 

referentes ao exame de aptidão física e mental e à avaliação psicológica; 

Considerando o conteúdo dos Processos nºs 80000017956/2011-41; 

80000.015606/2011-40;  80000.023545/2012-75;  80000.036482/2012-17; 

 

RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL E DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

Art. 4º No exame de aptidão física e mental são exigidos os seguintes 

procedimentos médicos: 

I – anamnese: 

a) questionário (Anexo I); 

b) interrogatório complementar; 

II - exame físico geral, no qual o médico perito examinador deverá observar: a) 

tipo morfológico; 

b) comportamento e atitude frente ao examinador, humor, aparência, fala, 

contactuação e compreensão, perturbações da percepção e atenção, orientação, memória e 

concentração, controle de impulsos e indícios do uso de substâncias psicoativas; 

c) estado geral, fácies, trofismo, nutrição, hidratação, coloração da pele e 

mucosas, deformidades e cicatrizes, visando à detecção de enfermidades que possam 

constituir risco para a direção veicular; 

III - exames específicos: 

a) avaliação oftalmológica (Anexo II); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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b) avaliação otorrinolaringológica (Anexos III e IV); c) avaliação 

cardiorrespiratória (Anexos V, VI e VII); d) avaliação neurológica (Anexos VIII e IX); 

e) avaliação do aparelho locomotor, onde serão exploradas a integridade e 

funcionalidade de cada membro e coluna vertebral, buscando-se constatar a existência de 

malformações, agenesias ou amputações, assim como o grau de amplitude articular dos 

movimentos; 

f) avaliação dos distúrbios do sono, exigida quando da renovação, adição e 

mudança para as categorias C, D e E (Anexos X, XI e XII); 

IV - exames complementares ou especializados, solicitados a critério médico. 

§1º O exame de aptidão física e mental do candidato portador de deficiência física 

será realizado por Junta Médica Especial designada pelo Diretor do órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

§2º As Juntas Médicas Especiais ao examinarem os candidatos portadores de 

deficiência física seguirão o determinado na NBR 14970 da ABNT. 

 

Art. 5º Na avaliação psicológica deverão ser aferidos, por métodos e técnicas 

psicológicas, os seguintes processos psíquicos (Anexo XIII): 

I - tomada de informação; 

II - processamento de informação; III - tomada de decisão; 

IV - comportamento; 

V – auto-avaliação do comportamento; VI - traços de personalidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 517 DE 29 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Altera a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 

de novembro de 2012, que dispõe sobre o 

exame de aptidão física e mental, a avaliação 

psicológica e o credenciamento das entidades 

públicas e privadas de que tratam o art. 147, I 

e §§ 1º a 4º, e o art. 148 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

competências que lhe confere o artigo 12, incisos I e X, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 

29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando que a regulamentação do processo de habilitação para condução de 

veículos automotores é competência do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

conforme art. 141 do CTB; 

Considerando que a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012, 

que dispõe sobre o exame de aptidão física e mental e a avaliação psicológica dos candidatos, 

exige, expressamente em seu art. 4º, inciso II, alínea b, a necessidade de verificação de 

indícios do consumo de substâncias psicoativas para a renovação e adição de categoria da 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH; 

Considerando a Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que dispõe sobre o 

exercício da profissão de motorista; 
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Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 80000.025615/2012-

20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Acrescentar a alínea “g” no inciso III e o § 3º no art. 4º da Resolução 

CONTRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º..................................................................... 

III – ......................................................................... 

g) exame toxicológico de larga janela de detecção para consumo de 

substâncias psicoativas, exigido quando da adição e renovação da 

habilitação nas categorias C, D e E (Anexo XXII). 

IV – ........................................................................ 

§ 1º......................................................................... 

§ 2º......................................................................... 

§ 3º Para os fins deste artigo, considera-se exame toxicológico de larga 

janela de detecção aquele destinado à verificação do consumo ativo, ou não, 

de substâncias psicoativas, com análise retrospectiva mínima de 90 

(noventa) dias, conforme lista constante do Anexo XXII desta Resolução.” 

 

Art. 2º Acrescentar o Capítulo VII - DO EXAME TOXICOLÓGICO DE LARGA 

JANELA DE DETECÇÃO, à Resolução CONTRAN nº 425, de 2012, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 29. O órgão máximo executivo de transito da União (DENATRAN) 

deverá credenciar as entidades prestadoras de serviço laboratoriais, 

comprovadamente aptas à realização da análise laboratorial toxicológica de 

larga janela de detecção, em conformidade com os requisitos descritos nesta 

Resolução e em seu Anexo XXII. 

 

Art. 30. O candidato deverá realizar a coleta de material destinado ao exame 

toxicológico de larga janela de detecção em clínica ou entidade pública ou 

privada, credenciada pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal. 

§ 1º Compete à clínica ou entidade pública ou privada credenciada pelo 

órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, a realização 

dos procedimentos de coleta do material biológico para a respectiva análise 

laboratorial; 

§ 2º A análise laboratorial será realizada por entidades prestadoras de 

serviços laboratoriais devidamente reconhecidas e credenciadas pelo 

DENATRAN, observados os procedimentos descritos nesta Resolução e no 

Manual do Sistema RENACH; 

§ 3º O laudo do exame terá validade de 30 (trinta) dias, a partir da data de 

sua expedição pelas entidades prestadoras de serviço laboratoriais, 

credenciadas para a análise laboratorial, e deverá ser apresentado pelo 

candidato, ao médico perito examinador. 

§ 4º Será admitida a apresentação do laudo do exame toxicológico descrito 

na lei 12.619/2012, desde que seja de larga janela de detecção e se encontrar 

em conformidade com o estabelecido nesta Resolução e seus anexos. 
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Art. 31. O médico perito examinador credenciado pelo órgão executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal e responsável pela avaliação do 

laudo do exame toxicológico de larga janela de detecção, poderá considerar 

o candidato inapto temporário, na forma prevista pelo art. 8º, inciso III, da 

Resolução CONTRAN nº 425, de 2012, na hipótese de este exame acusar o 

consumo de qualquer uma das substâncias constantes do Anexo XXII desta 

Resolução em níveis que configurem uso da substância detectada. 

§ 1º A constatação do uso ilícito de substância psicoativa é atribuição do 

médico credenciado, que considerará, além dos níveis da substância 

detectada no exame, o uso de medicamento prescrito, devidamente 

comprovado, que possua em sua formulação algum dos elementos 

constantes do Anexo XXII desta Resolução. 

§ 2º O candidato que deixar de apresentar o exame toxicológico de larga 

janela de detecção será considerado inapto temporário e inabilitado. 

 

Art. 32. No caso de o candidato ser considerado inapto temporário, na forma 

prevista no caput do art. 31, é facultado a este realizar novo exame 

toxicológico de larga janela de detecção, o qual, se apontar resultado 

negativo, permitirá que o candidato seja considerado apto. 

 

Art. 33. Independentemente do resultado apurado, todos os exames 

toxicológicos de larga janela de detecção realizados com base nesta 

Resolução serão utilizados, de forma anônima e com fins estatísticos, para a 

formação de Banco de Dados para análise da saúde dos motoristas, com 

vistas à implementação de políticas públicas de saúde. 

Parágrafo único. As informações armazenadas, contendo o resultado dos 

exames toxicológicos de larga janela de detecção, poderão ser 

disponibilizadas mediante determinação judicial para instrução de processos 

relativos a acidentes e crimes de trânsito. 

 

Art. 34. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

deverão disponibilizar em seu sítio eletrônico a relação das entidades 

prestadoras de serviço laboratoriais credenciadas pelo DENATRAN, assim 

como a relação das clínicas e entidades públicas ou privadas credenciadas 

para realização dos serviços descritos no § 1º do art. 30 desta Resolução.” 

 

Art. 3º O exame toxicológico de larga janela de detecção passará a ser exigido na 

hipótese de adição ou renovação para as categorias C, D e E previstas no art.143 da Lei nº 

9.503/97, a partir de 30 de abril de 2015, excluindo-se os processos de habilitação que já 

tenham sido iniciados até esta data. 

 

Art. 4º Acrescentar o Anexo XXII, que trata do exame Toxicológico de larga 

janela de detecção à Resolução CONTRAN nº 425, de 2012. 

 

Art. 5º O art. 29 da Resolução CONTRAN nº 425, de 2012 fica renumerado para 

art. 35. 

 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 460, de 12 de novembro de 

2013, e nº 490, de 05 de junho de 2014. 

 

Morvam Cotrim Duarte Presidente 

 

Jerry Adriane Dias Rodrigues Ministério da Justiça 

 

Ricardo Shinzato Ministério da Defesa 

 

José Maria Rodrigues de Souza Ministério da Educação 

 

Marta Maria Alves da Silva Ministério da Saúde 

 

Paulo Cesar de Macedo Ministério do Meio Ambiente 

 

Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho Ministério das Cidades 

 

Marcelo Vinaud Prado Agência Nacional de Transportes Terrestres 
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